
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

ENBTARIA re 08 

O Desembargador FAUSTO XAVIER DE REZENDE, 
Presidente do fribunal Regional Eleitoral . 
do Estadão de Goiás, no ugo de gusas atri- 

buições legais, 

BESOLTY E: 

Arbitrar, nos termos do Decreto nº 68, 807, 

&e 25 de junho de 1.971, ao servidor requisitado estadual, 

Sr. ALEX BORGES DE CARVALHO, duss (2) diárias no valor de 
SBRô 133,00 (cento e trinta e três cruzeiros), cada, correg 

pondentes sos dias 17 e 22 de janeiro do eno em curso, da- 

tas em que o referido servidor esteve afastado desta Capie 

tal, nes Zonas Eleitorais de ITUNBIÁRA e oérEs, respoctis. 

vamente, a serviço da Justiça Eleitoral, 

    

-CUMPRASE E ANOTE-S E, 
GABINHIE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO- 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOZÂNIA, AOS 27 DIAS | 
DO MÊS DE JANEIRO DE 1,975. EE (o 

      
  

EDESOR. FAUSTO XAVIER DE RESENDE), 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 

   


